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Qll.IIl acat"tadllJllQnta observou o i~lUt.r. relator na 

in .. t::lncia a quo,n;;'" .. " llilo de tar por inepta a J)eça acusatória, 

conta de q\l.a ali rl60 :ti.. ..nçontrav4 a.taquad~te ducrita a 

nii.o ... ateve a premotoria apan... à transc rição do verbo nuolear 

dO tipo (ft"pr"prill.r-sll.- J. 01li.!la _ia: r.1.aeou a or1".1I doi 

illport.;incia . propriada (inde.ni:uçio ea reclUlatória trabalhillta) , 

d aixando taabSD Os claras a ci~cunst'nc1a e- qu. " dinheiro 

choqara &5 n40s do pacien'l:. (lIlndatc ad juditia) . Nada nã , poi~, a 

reparar na denuncia, pr •• m:~1<1.as as axig' nc:ia. do art. 41 do 

C.P.P •. 

2. Pratende o recorrente " tranca~nto dA per:lectçAo a 

prcu.x":;o d. qu. a c ontiq1.lrllçA" do ~ .. l.it~ d. apropriação in<Ub1ta 

nas .... 1 .. ç6.& anue " advogado a I:eu cli ente demandil, I prãvia 

presta,.,o da "cntas cio prilllairo ao ",aqundo . No C"':lO, continua, 

c.:Oaria ! pr8tensa v'!tilla, quo. Sa :eCUllara a raco.bar O va.lo r ::{\la 

so.u -p4l::rl:lnO 'luis repa llsar-Ih", por .ntend<l- lo insu.ticieTlta . =over 



11<;1 ju.J:to c!vel a CIOlIIpetente aç'o, palt .• • 4eo:ta aorta, jU1lta c ausa 

pera a &ç60 F~n&l. 

lO.. ..t>&rq>:I da respa1.tãve.1s podeic" .... nto. .. 

carotnir10, ..... 0 IIol1J..rcl • tal 1691= de raei"einio , " _ ..... ntir 

1nCOlllpr.' 1\II1ve.l. P01:qla nl; lava &1Il conta a ind'pe.:ldlncia das 

r_ado a e"ue9il 4. iIIportlncia be.. 1ntorior iI qlJe entendia 

dev idl:l ",,"o pode .... a·v i1: de obstáculo ÍI. 1'0:-58=ç:.6.0 cr1.n.inel , 111"'1110 

porque tal se cons t itui wat'r !6 tttica inc~rt~vel na via 

eetrei~ do bab4a5 corpus. 

Conclieio"6r a propositura di ação s>4'n"l .. prévia 

pr-.llUçio d.e conua na via judlc !al rosultllria 81:1. atribuir ao 

aqenU do delito il condição de proc.dibilidade, e que • • r1fl. 

4bIIurdo na hipótese, (aoe ao dever in~ido aO oausldico "'. 

relacào " O cliente. Ol:a., " consider5r-. e co~eta a te.. da 

i:petração, o próprio Ildvoqado seri a o senhor de di reito à 

aCUOIa<;.io, poi:; enquanUJ nia prestu.e contas il 5&\1. cLi . nu (art. 

'7, XX, dD ~statQto da OAB ), tic&ria ini bidO O prono~cr 08 Jus~içll 

8M s eu a.v.r funeional de promover a ação penal . 

o ~tcndi.ento de que a prévia prestaçao da contas nâo 

._ia eond1 :;: ;10 de prccedibilidade no,; c:d .. .,. de apropriação 

lndebit .. j6 ";'0 encontra discrepância nc "eio 030 Supraaa Cort ... 

itacordo, ne.ta oport unidade, a e:llenU. d. = dO>; julqaóc!l ne.s e 

.entiao, da rBlateria do • • inente Min. OJACI 7ALCAO: 

.•. ,,_ .. , ...... 
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"Oftl\Wl.ci. pala p~'~c:" do aprcpri&çlo indllibita 
(art . lU, S 1', inc. !lI. de C. Penal. 
A trao.it.açâo d •• ~o d~ p~ .. eaçi", do OQ!lt:u:, na. 
cire~thciu elo caso, nto eonstitul 6bice .. 
in.ataW,"açào da açi.<> penal. Invill1>ilidodft do 
UllnealM!nto do pt"Ol;:eS50 psn.l. 
RaCUne de h&be .. ÇQI'lJIU' brrovido.- (Me n' 
!;7.474 -SP. l ' 1V.t'1Il., jul;. &11:1 20 .11.711, R'l'.J 
!l5/UI .. 602). 

'tn,tava-_ cl~ ecusaçjo C<;Intrllo d8apachanca aduanair:n 

q>.a s .. a.proprl=a d. clleques .m:rc ...... '" por (:11.nt" •• u co. vista. 

.. providanci= a ret1rada ela ~rç .. dcri. COlO c pll9~to elo 

1:'111 .... &11:.,-5& , tora "juh.a4a Slllultl;l.nll-=entll açio de pras1: .. çáo de. 

cont.as, m •• tal cilCeUllsttncia foj relevad., !6. q1.l,a. & .. t.ase, <l 

posa:ival .. OIxistência c';m.coJlitll.l'lte de ilicito civil .. ilic:it .. 

~nal. 

Não vis ltUlbrando quaisquer violo. de ordem tor.al .. 

_teria1 na denliru:ia fi presenta .. !tt=ça do bo!I cU.r .. ito na 

nego prov1ICnto ao rec~sg de ~ .. CC~. 

t o :::81.1 vot.O. 
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8EÇUBG9 PI HABEAS cORpus Nt 3171.1 • 3S. (REG' n 9Q2MZ+§) 

RnATOf< 
AECORR!NTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 
PACIEHT1< 

: O EXMO. SR. MIHISTRO ANSELMO SANTlAGO 
: JOSE FFlANCISCO CENTENa ROXO 
: DA. NEY FAYET 
: TRIS.LJNAl... DE ALCADA DO ESTM>O 00 RtO GRANDE 00 SUL. 
: JOSê: FRANCISCO CENTENO ROXO 

EMENTA 

PENAL HABEAS CORPUS. DENÚNCIA. APROPft1ACÂO INDEBITA. ART. 
'M. f 1', 111, DO CP. AÇAo PENAL.. TRANCAMENTO. IWllAiIUDADE.. 

• Se o amuga1u r40 pc'" corltai., çienI8 ~ ~ recebidas dele. ou Oe 
wceiros ~ OCII"IIII dele. !Ujeita-se e reapond8r por crirruiI rje !IpI'OpI'iaçAc 
ncIébita. Pwa a propositUra da oorrMpOndent. eçAo panai, nao SI'I exi~ • prévia 
l!IÇio do prIISIlIÇIo de COfMS. no;.úo cfteI. 
• A aIegIçIo de n6pcIa di denúncil n1D prospera, face ao p'eenc::"1imonlo das 
~doIrt4' doC.P.P. 
• Recurso DTlprtNido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, l"IJICaCIOS e diSCUlidos eSIe5 autoe, acordam os Minl$lr"OS da 
SEXTA TUftMA de ~ Trih!:rtaJ de Justiça. na oortom'id8do dos votes e das notas 
~ a ~J:!:; .. íl*»de. MgIIr pn:r.it, .. itO ao r~. VO!StMl OS Srs. 
Ministro$ V1C8f1lII . , .iosé canõóo e ~ Macr«. Al.iS6l1Ce. por motivo 
justl!lcado. o Sr. Nin!ItrO Ptdro.AdoU. 

BraIIia, 09 de IIQOSIO da 1993. (Data do juIgaI'nentO). 
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